
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO Ia 	Universidade Federal de Ouro Preto 

Secretaria dos Órgãos Colegiados 

RESOLUÇÃO CEPE N° 5.258 

Resolve sobre o recurso de Lindouro 
Leandro da Silva. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade 
Federal de Ouro Preto, em reunião extraordinária, realizada em 27 de maio 
de 2013, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o parecer do relator dessa matéria, 

RESOLVE: 

Não dar provimento ao recurso interposto por Lindouro 
Leandro da Silva, requerimento n° 35712013, contra decisão da Pró-Reitoria 
de Graduação, que indeferiu a sua solicitação de matrícula institucional. 

Ouro Preto, em 27 de maio de 2013. 

P rofa. Célia Maria Fernandts Nunes  
Presidente em exercício 

PUBL ICA DO RA N°BOL 
'.JrlL"J L.IVI ADMtNtSTR 

6 AGO 2013 / 048 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Bairro Pilar - CEP 35400.000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: www.ufop.br  - email. soc@reitoria.ufop.br  - Fone. (Oxx31) 3559 1212 - Fax: (Oxx31 )3559-1 228 


